
R E P Ú B L IC A  I j g f  PORTUGUESA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 345
Senhores Deputados.— O Grovêrno pro

visório da República, prestando homena
gem à memória do capitão António do 
Amaral Leitão, que tam galhardamente 
se bateu na revolta militar de 31 de Ja
neiro, e por isso mesmo, depois, sofreu 
acerba perseguição, por parte dos homens 
da monarquia, a ponto de, por sua mor
te, nada mais conseguir legar, em he
rança, a sua família, senão uma dura exis
tência de privações e angústias, conce
deu, por decreto publicado no Diário do 
Govêrno, de 1 de novembro de 1910, 
uma pensão de 540$ anuais à filha dêsse

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 3 de Fevereiro de 1920.

Alvaro de Castro.
Joaquim Brandão.
Afonso de Lemos.
Mariano Martins.
Malheiro Reimão (vencido).
F. G. Velhinho Correia.
Manuel Fernandes Costa.
Alves dos Santos, relator.

valoroso oficial, D. Maria do Carmo Ama
ral Leitão.

Pretende-se agora, por êste projecto de 
lei (n.° 239-E), em razão da carestia da 
vida, aumentar em 180$ anuais aquela 
pensão.

Comquanto se trate dum, embora pe
queno, agravamento das despesas públi
cas, todavia, a vossa comissão de finan
ças, ponderando as circunstâncias em que 
é proposto, e achando-o justo e razoável, 
pelo fim a que tende, é de parecer que o 
aproveis..

P r o j e c t o  d e  l e i  n.°  2 3 9 - E
Artigo 1.° E elevada à quantia de 720$ 

a pensão anual concedida a D. Maria do 
Carmo Amaral Leitão, filha do falecido 
capitão do exército, António do Amaral

Sala das Sessões, em Novembro de 1919.

Leitão, pelo decreto de 14 de Outubro de 
1910. 1

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, Luís António da Silva Tavares de Carvalho«

70 —  I m p b e n b à  N a c i o n a l  —  19Í9-192Q


